
  

                      19º CIRCUTO DE XADREZ FECANI - TOXADREZ – 2026  
  

REGULAMENTO ESPECÍFICO  

  

  

As leis do xadrez da fide regulamentam o jogo no tabuleiro. As leis de xadrez não podem abranger todas as situações possíveis que 

apareçam durante uma partida, nem podem regular todas as questões administrativas. Há casos que não são precisamente 

regulamentados por um artigo das leis, mas sempre será possível alcançar-se uma decisão correta, analisando situações análogas 

que são tratadas nas leis. As leis pressupõem que os árbitros têm a necessária competência, capacidade de julgamento e absoluta 

objetividade. Demasiadamente detalhada, uma regra pode restringir a liberdade de julgamento do árbitro e assim impedir-lhe 

encontrar a solução ideal para um problema ditado pela justiça lógica e fatores especiais.   

1- PARTICIPANTES: Poderá participar qualquer pessoa, que estiverem inscrita. Os concorrentes inscritos poderão ser de ambos os 

sexos e concorrerão no período de 04 A 07 DE SETEMBRO.  

2- INSCRIÇÕES: Terão início no dia 15 de maio à 10 de agosto, podendo ser solicitadas no escritório da AIRMA, situado a Rua 

Cassiano Secundo nº 04 - Centro - CEP: 69100-000 – ITACOATIARA/AM e no site www.fecani.com.br   

Haverá limite de inscritos, no mínimo 20(vinte) e no máximo 60(sessenta), só poderão ir para finalíssima no máximo 10(dez) 

competidores.   

O CONGRESSO TÉCNICO SERÁ REALIZADO NO DIA 16 DE AGOSTO  

3- REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO: Os jogos serão decididos em uma única partida de no máximo 60 (sessenta) minutos;  

Os competidores (ou um dos competidores) que não respeitar, a chamada (hora de sua partida), terá 15(quinze) minutos, após, o não 

comparecimento no local no horário previsto será considerado eliminado; O sistema de disputa será “eliminatória simples”;  

Os concorrentes inscritos declaram o pleno conhecimento deste regulamento, as decisões e/ou resultados realizadas do circuito não 

caberá recursos;   

Os pontos só serão computados, se forem anunciados pelo concorrente.    

Dúvidas e/ou informações consultem o regulamento oficial, com a coordenação.  

4- COMPETIÇÃO: O concorrente que não comparecer na 1ª rodada, início da competição, será desclassificado;  

O sorteio para a composição das chaves será realizado no dia 15 de agosto e as eliminatórias e a finalíssima acontecerão no centro 

de eventos de Itacoatiara, na TENDA DE JOGOS XISTOLÂNDIA, no período de 03 A 06 DE SETEMBRO; Somente a comissão 

organizadora e a coordenação do circuito, poderá transferir uma partida, independente da aprovação de ambos os concorrentes;  

A mudança dos horários e ordens dos jogos definida pela comissão organizadora e coordenação do circuito deverá ser acatada por 

todos os concorrentes, não cabendo recurso neste caso;                  

Quaisquer jogos que venham a ser suspensos ou transferidos por motivos imperiosos, terão novos horários estabelecidos em tempo 

hábil respeitando preferencialmente a data do evento, tal decisão é exclusiva a cargo da comissão organizadora e coordenação do 

circuito;  

Cada partida, um dos participantes ociosos (que estão aguardando suas partidas) serão árbitros de seus colegas competidores, sendo 

que esse não poderá ser do mesmo local onde estiver acontecendo a eliminatória. Ficam claro que todos, deverão ser participativos 

na arbitragem do evento, em caso de dúvidas durante as partidas o árbitro juntamente com a coordenação retirará eventuais dúvidas;  

O jogador que for levado à ocorrência por escrito por agredir fisicamente ou moralmente qualquer membro da organização e dos 

concorrentes, ficará automaticamente expulso da competição;    

Parágrafo único: será obrigatória a apresentação da carteira de trabalho e/ou o rg (documento oficial com foto) no início de cada 

partida. O atleta não poderá jogar sem essa apresentação  

5- PREMIAÇÃO: A premiação será entregue no dia 07 de setembro, aos 3 (três) primeiros colocados  

1º LUGAR R$ 900,00, 2º LUGAR R$ 700,00 E 3º LUGAR R$ 500,00   

6- TERMO DE AUTORIZAÇÃO: O simples ato da inscrição do concorrente importa, para todos os efeitos em termo de autorização 

na gravação, publicação e execução da obra musical, audiovisual e literária, bem como repassa automaticamente, todos os direitos 

de uso de imagem do evento a Associação dos Itacoatiarenses Residentes em Manaus - AIRMA, organizadora do Festival da Canção 

de Itacoatiara – FECANI, poderá a cessionária dispor livremente das produções, imagens e voz do cedente para as seguintes 

finalidades.  

I- Fixação das imagens captadas, produção, como participação do cedente em qualquer tipo de suporte existente, hoje ou no futuro. 

E também, através da apresentação digital de sons e imagens.  

II- Veiculação. No Brasil, sem limitações de tempo ou número de vez pela cessionária via radiodifusão , vhf, uhf, cabo, mmds, 

satélite ou por qualquer outro meio de transporte de sinal, hoje existente ou que venha a existir, das imagens realizadas para a 

divulgação publicitária.  

III - Exibição e reexibição. No Brasil ou no exterior, sem limitação de tempo ou número de vezes em circuito fechado ou em locais 

públicos, com ou sem ingresso pago das obras audiovisuais realizadas com a participação do cedente. IV- Utilizar a qualquer tempo, 

trechos das imagens realizadas com a participação do cedente para produção de matéria promocional em qualquer tipo de mídia.  

OUTRAS INFORMAÇÕES – Fones ((92) 99231-1672 e 99136-5499) ou comparecer no escritório da AIRMA, situado na rua 

Cassiano Secundo nº 04 – Centro- Itacoatiara/AM.  
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